
ERRATA

Portaria 105/2023, publicada na 
edição n° 2683 do Diário Oficial, 
no dia 03 de Abril de 2023.

Onde lê-se: 
Processo de Compra nº. 45/2023, 
Dispensa nº. 14/2023
Leia-se: 
Processo de Compra nº. 
44/2023, Dispensa nº. 13/2023,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, em 

05 de abril de 2023.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 4254/2023
DATA: 05 de abril de 2023

SÚMULA: Nomear, Lídia da Cruz 
para o cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - LÍDIA DA CRUZ, por-
tadora da CTPS 76825/368-SP e 
RG 12.525.529-9/PR, para exer-
cer o cargo de Auxiliar De Servi-
ços Gerais, Nível 1 – Ref. A, com 
jornada de 40 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar do dia 03 de abril 
de 2023.

Artigo 2º - O regime de contrata-
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 12 (doze) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 05 de 

abril de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal 

DECRET0S

PORTARIAS
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Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

    VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 46/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 23/2023, 
cujo o objeto é a aquisição de 
material esportivo, para rede 
municipal de ensino, Secretaria 
de Educação desta municipali-
dade, a Servidora:

Adriana Otto, matrícula n° 183.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;
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Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação e 
Cultura, a Sra. Eliane Adriana 
Matzenbacher, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 

com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 05 de abril  de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 108/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 47/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 24/2023, 
cujo o objeto é a aquisição  aqui-
sição de materiais diversos des-
tinados ao Centro de Atividades 
desta municipalidade, a Servido-
ra:

Denise Wollinger, matrícula n° 
582.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
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Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-

tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Saúde, a Sra. 
Graziela Braun, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
24/2023

PROCESSO nº 47/2023

OBJETO: Constituí objeto des-
ta licitação o Registro de Preço 
para aquisição de materiais di-
versos destinados ao CENTRO 
DE ATIVIDADES desta munici-
palidade. Período de 12 meses, 
em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo I 
deste edital.

DA LESGISLAÇAO APLICÁ-
VEL: O processo licitatório em 
questão será regulado pelas leis 
nº8.666 de 1993, cumulada com 
a Lei 10.520, de 2002, com fun-
damento na Medida Provisória 
nº 1.167, de 2023.

RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: das 08:00 horas do dia 
06/04/2023 às 08:00 horas do 
dia 20/04/2023.

ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:01 
horas às 08:30 horas do dia 
20/04/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 20/04/2023.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.
bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF).
 
FORMA DE JULGAMENTO: 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 

adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 05 de abril de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
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MENOR PREÇO UNITÁRIO.

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Pre-
feitura Municipal, sala de Lici-
tações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR, no sítio ele-
trônico: www.pmcm.pr.gov.br link 
licitações.  

Cruz Machado, 04 de abril de 
2023 

Harlei R E Silva
Pregoeiro

ATA TOMADA DE PREÇOS 
002/2023 

Aos cinco dias do mês de abril  
de 2023, às 09:00 horas, reuni-
ram-se no Auditório da Prefei-
tura Municipal a Comissão de 
Licitação designada pela Por-
taria 12/2023, composta pelos 
seguintes membros:   Lilian Ma-
ciel de Oliveira e Luiz Fernando 
Soares Gabelini comigo Harlei 
R E Silva, presidente comissão, 
17/2023. Num primeiro momento 
o Presidente da Comissão de Li-
citação decide pela retomada da 
Sessão do dia 03/03/2023 sus-
pensa para esclarecimentos jun-
to ao Setor Jurídico. Estiveram 
presentes o representante da 
empresa MOREIRA CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA  Sr Jose Batista Moreira,  
E, Considerando o parecer apre-
sentado Aos cinco dias do mês 
de abril  de 2023, às 09:00 ho-
ras, reuniram-se no Auditório da 
Prefeitura Municipal a Comissão 
de Licitação designada pela Por-
taria 12/2023, composta pelos 
seguintes membros:   Lilian Ma-
ciel de Oliveira e Luiz Fernando 
Soares Gabelini comigo Harlei 
R E Silva, presidente comissão, 
17/2023. Num primeiro momento 

o Presidente da Comissão de Li-
citação decide pela retomada da 
Sessão do dia 03/03/2023 sus-
pensa para esclarecimentos jun-
to ao Setor Jurídico. Estiveram 
presentes o representante da 
empresa MOREIRA CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA  Sr Jose Batista Moreira,  
E, Considerando o parecer apre-
sentado pelo Dpto Juridico, e 
feitos os devidos esclarecimen-
tos ao representante presente, 
onde o mesmo se manifestou 
pelo declínio do prazo recur-
sal ante a questão exposta que 
provocou a suspensão, prosse-
guimos para a classificação das 
propostas apresentadas, onde 
sagrou-se vencedor pelo me-
lhor preço a empresa MOREIRA 
CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA  com valor de 
R$ 1.428.344,75 (um milhão, 
quatrocentos e vinte e oito mil, 
trezentos e quarenta e quatro re-
ais e setenta e cinco centavos). 
Abre-se o prazo recursal de 5 ( 
cinco ) dias a partir da publica-
ção desta.  Nada mais havendo 
a tratar, encerra-se a presente 
que segue devidamente assina-
da por mim – Presidente da Co-
missão, membros da Comissão 
e representante presente.

Pelo Dpto Juridico, e feitos os de-
vidos esclarecimentos ao repre-
sentante presente, onde o mes-
mo se manifestou pelo declínio 
do prazo recursal ante a questão 
exposta que provocou a suspen-
são, prosseguimos para a classi-
ficação das propostas apresen-
tadas, onde sagrou-se vencedor 
pelo melhor preço a empresa 
MOREIRA CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA  
com valor de R$ 1.428.344,75 
(um milhão, quatrocentos e vinte 
e oito mil, trezentos e quarenta 
e quatro reais e setenta e cinco 

centavos). Abre-se o prazo re-
cursal de 5 ( cinco ) dias a partir 
da publicação desta.  Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a 
presente que segue devidamen-
te assinada por mim – Presiden-
te da Comissão, membros da 
Comissão e representante pre-
sente.

_________________
Harlei R E Silva

_____________________
Lilian Maciel de Oliveira

_____________________
Luiz Fernando S Gabelini

__________________
Kelvin Ciotta

____________________
Jose Batista Moreira
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SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Rogério Nowak 1594 04/04/2023 05/04/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 04/04/2023 04/04/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Estanislau Karas 489 04/04/2023 04/04/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 04/04/2023 04/04/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 04/04/2023 04/04/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 04/04/2023 04/04/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes
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